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ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE,N'Í'ES
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PREGÃO EI.ETRÒNICO N" 007/2025
PROCESSO ADMlNISl’RA'nvO N" 016/2025

SECRETARIA MI NÍCIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 197/2025, QUE
FAZEM ENTRE Si A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA AUTO
CENTER PARAÍBA I.TDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminislrauva situada à Av. Canaà. 102.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I; 01..s77.X44/0001-62. neste alo representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Cosia Arnida, brasileiro, casado, agente iiolitico, ponador Carteira de
identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante denominada

c  a empresa AUTO CENTER PARAÍBA LTÜA - ME, inscrita no CNP.I;

n“345. Bairro Nazaré. Sào Raimundo das

Mangabeiras - MA. doravante designada CONT'RATAI>A, neste ato representada pelo Sr. .Aritonio

Moreira Filho, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n‘’ Ü571238020I5-2

SESF/MA, c CPF iT" 244.576.982-53, tendo cm vista  o que consta no Processo administrativo n‘‘016/2025

c cm observância às disposições da Lei n" 14.133/202 Ç dá Lei n° 12.3/2006. resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrcnle do PREGÃO ELETRÔNICO 007'2Ü25, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OB3ETO

1.1.0 objeto do presente i'crmo de Contraio é a Contratação de empresa para fornecimento de peças

para a frota de veículos e raat|uinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme

especificações c quantitativos estabelecidos no Termò de- Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO
N° 007/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identiíicado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpendentcmcntc de íránscrição.

1.3. A discriminação do objeto de.ste contrato, con.sta na planilha readequada , anexa a este instrumento
contraliial.

CONIRAI ANTE,

28.501.871/0001-08, sediada na Avenida Rodoviária,

VALOR TOTAL: 124.900,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência da contratação será contado u partir da data da as.sinaiura cm 06 de março de

2025 até 31 de dezembro de 2025, prorrogá\'cl na forma do art. 107 da Lei if 14,1330021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de KS 124.900,00 (cento c vinte e quatro mil e novecentos
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas o indireta.s decorrenics da
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execução coniralual, inclusive Iribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisuação, frete, seguro e ouiros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025, na cíassificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa dc Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamenfò Será realizado for meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento dellnitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmeníe as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, {ÍSS,
INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA ná nota físcal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o imposto dc Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federa! do Brasil n" 1.234 dc 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste impo.sto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição

no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeilarem-se à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total

correspondente à natureza do bem ou sei'viço. ílavcndo erro no documento dc cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:
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5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Debito.s junto aos Governos Hstadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, cònttóo da data dó yaíor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja dala-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

lermos do art. 25, §7‘’ da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlcrregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste "

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento» o CONTRATANTE pagará à

CONTR.ATADA importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indico oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenlo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REP.ACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO
PREFEITURA Ml.T^ICÍP.^LDE S.-\0 PEDRO DOS CRENTES
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7.1. o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repacíuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo paia resposta ao pedido do Contratado dc rcsiabeiecimcnto do equilibrio cconômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARAN'1 IA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo dc entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,
solicitado pela Secretaria requisiíantc.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou om parte, quando em desacordo com a.s especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
lO.I. A ííscalização da execução do objeto será efetuada por Leaiies Pereira Sobrinho, Nomeada
pela Portaria 045/2025.
10.2. A gestão do contrato, bem como sua fisí^izaçào e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanliar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.4. O fiscal do contrato informará a;i seus superiores, em ten^b hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"
14.133/2021, art. 117, §2^^.
10.5. Quaisquer extgcncias da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a adrninistraçãt) municipal. O contratado será responsável
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão da execução do contrato, c não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n"
14.133/2021, art. 120),

10.6. A fi scalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica cm concsponsabilidade da .Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

í 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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11.1.3. Comunicar à C'ontratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

ser\dço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissão/servidor cspecialmcntc designado;

11.1.5. Efcmar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo c

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n'* 14.133/2021;

11.1.6. A Administração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, preposios ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda;

U.2.1. Efetuar a prestação dos scr\dços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos sendços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Ádministraçãt? ou a terceiros em razão da

execução do contraio;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em pane, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dc

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçõe.s de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar proposto para rcpresentá-la durante a execução do contrato;

11.1.1. 1 1 .2.8. F. todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo I.
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12. CLÁUSLLA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa:

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar on contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serào considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a .Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoainenU:) de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos do controle, M

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamenle pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso H, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato: licitado ou cçíebrado com :contratação dircía c será aplicada ao

responsável por qualquer das infráções administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no incisotíl, do caput do art. 156, da Lei 14M33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da .Administração Pública direta c indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.5. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.
PREFEITCRA ML-NICIPAL Dli SÀO PEDRO DOS CRENTES
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12.6. § 5® A sanção prevista no inciso ÍV. do caput do art. i56, da Lei 14.133/2 í será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, llí, IV, V. VI e

VII do caput do referido artigo que jusiiílquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do ari. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitai' ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de Iodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 {três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133-21 será precedida dc análise

jurídica c observai-á a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc competência

exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7^ As sanções previstas nos incisos !, Ill e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

isfâ;no inciso íí do caput do referido artigo.

12.9. § 8‘* Se a multa aplicada e as indeni^ões cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratsKlo, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judieíalmeníe.

12.10. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interess^ó no prazo de 15 (quinz|)’dias úteis, contado da data dc sua intimação.

12.10.2. .A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV tL) caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc 2

(dois) ou mais servidorc.s estáveis, que avaliará fato.s e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § P’ Na hipótese de deferimento de pedido de produção dc novas provas ou dc juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.1 i.i. § r’ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.

12.12. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

aplicadas cumulativamente com a

\PREFEITURA MUNK:IP.\L DE S.\0 PEDRO Dí>S CRENTES
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12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do atligo

158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n*' 12.846, de T de agosto de

2013;

12.12.3. .suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de P de agosto do 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, c. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócfòs com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc fato ou de direito, com o

sancionado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise

juridica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Naciòiml de Empresas Imdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc

Empresas Punidas (Cnep), üisiitmdos no àmbiio do Poder Executivo fedetal.

12.16. O atraso injustificado na e.xecuçãqdo contrato sujeitará o contratado a muita de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamenlc:

12.17.1. reparação integral do dano causado á Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (trés) ano.s da aplicação da penalidade, no caso dc declaração de

inidoneidade;

’ H1 s
\

PREPEITüRA MlIKiCrPAL DE S.^^O PEDRO DOS ( :RE\TI.;S

Av, Canaã, i02, Ccnlio, São Pedru dos Crenles- MA, CEP; 65y78-(KK)

w\vu’,saopednKJusaemes.ma.gov.br
3^'.,\



m
p SÀO PEDRO

DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITl RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, .s/n, ('entro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

2.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos inciso.s VJIi c XI) do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCllMA TERCEIRA-EXTINÇÃO
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ait. 138, inciso II. da Lei rf 14.133/2021 ,

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

íissegurado à CONTRATADA o direito à prévia e fimpla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2Ô21.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CüNTR.ATANTB em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO: l. . 2'

13.4.1. Balanço dos eventos çontratuais já cumpridos ou pai'ciaimente cumpridos;
%

13.4.2. Relação dos pagamertoS jáefetuadosemnda devidas;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAIÇFÁ-VEDAÇÕES.

14.!. É VEDADO À CONf^TADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
fíp " ■‘iraxri. à

14.1.2. lntcrromp^..a ^^uçã;p^ ,contra!|^.,, sob
CONTRATANT%^v(4õ|c^’^'ist

15. CLÁUSÜL ÇfMÁQOTWA-AL

ão financeira;
i

implemento por parte da
tila

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRA Contratuais, os acréscimos ou
Io por cento) do valor inicialsupressões que se

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limi^
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

PRl-FHITURA MUNICrP.\L Dí- S.\0 PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaâ, 102, Centru. SàoPedm dosCrwles- MA, CEP: 6597S-OOÜ

VA^^w.saopcdrodoscrences.ma-giiv.br
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.].

n*’ 14.133^2021 c demais nonnas de licitações c contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inslnunenlu, por extraio, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, coiifonne art. 92, §P da Lei
14. 133/2021.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual ícor, que, depois de lido c achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Cremes - MA. 06 de março de 2025.

ROMULOÇÇSTA
ARRUDA:02823Ô

ARRU0A:ü282306S36965369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

/

ÍBA LTDA - ME
CNPJ: 28.501.871/0001-08

SR. ANTONIO MOREIRA FILHO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTR.ATADA

ÍANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TE.STEMUNHAS:

CPF: G2i- ãm. Ag j - 5 <o

CPF:

v'V/PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaá. 102, Ccmiu, Sãu Petím dos Caules - MA. CEP: 6597f<-0(t0

www-.saopedrudtiscrcnlcs.rnü.gov.br
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CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1**

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230 «1»^

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ARAUOAA2B23065169

Av. Canaã n° s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispõe de designação, e dá outras providências,..

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37, inciso !1, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(a) do CPF sob o n» 934.367.183-00 e do RG de n»
1504122000B SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
cargo de comissão de Assessora Especial H, portadora do CPF N^. independentemente da sua publicação.
522.193.483-34 e do RG de ns 62029292017-1 SSP/MA, como .

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. ,  Registre-se. Publlque-se. !ntlme*se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARIME DOS SANTOS CARDOSO

Código ident/fícador: fí)491c24bfe68fcebecõdd2eca20060bRomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N9 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão dé Contratação e designa servidor para atuação

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federa! 14.133/2Q21.PORTARIA N.9 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal
n« 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso !l. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Art. 19 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber;

RESOLVE;

Art, 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF m. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula nO 816 - Agente de

Contratação (Pregoeíro);

II -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula nfi 260 -
Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n« 1143 - Membra da

equipe de apoio;
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Art. 29 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3» O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação

(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 59 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.e 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroaglndo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se é cumpra-se.

a www.famem.org.br  TAL«TE
e COJA CARíMFK} D€ TBíPO
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AUTO CENTER

CARTA PROPOSTA

PREGÃO ELETRONlCO N" 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘‘016/2ü25
j; ●

Prezados Senhores.

A empresa AUTO CENTER PARAÍBA LTÜA . com sede na Av. Rodoviária-
BR230, iT345 - bairro Nazaré, CNPJ N« 28,501.871/0001-08 representada pelo
sócio/administrador Antonio Moreira Filho portador do CPF N” 244.576.982-

53 c RG N" 2148266 SSP/GO. abaixo assinado propõe  à l^rcfeilura de São Pedro

dos Crentes - MA os preços infra discriminados na contratação de empresa para

fornecimento de peças para a frota de veículos e máquinas do município de
São Pedro dos Crentes - MA, para suprir as necessidades Prefeitura de São

Pedro dos Crentes - MA. objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025:

I Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a paitir da data
de abertura.

a) Valor Global da Proposta, lotes I c X: RS204.700,00 (duzentos c quatro mil, setecentos
reais),

b) Valor total de cada lote licitado:

●  Lote I: RS79.800,00 (Setenta c nove mil, oitocentos reais).

●  Lote X: R$124,900,00 (Cento c vinte e quatro mil, novecentos reais).

c) Dados Bancários:
●  Banco do Brasil S.A

●  Agencia: 3626-9
●  Conta Corrente: 21806-5

d) E-maii: paraibaautoccnterma@hoimail.com

e) Fone: (099)98185-1620

t) Nome completo. CPF, RG, endereço e telefone do responsável pela assinatura do
contraio:i

Nome completo; Antonio Moreira Filho
CPF N": 244.576.982-53

RG N“: 2148266 SPP/GO

Endereço: Av. Rodovlária-BR230. n" 15

Mangabeiras/MA. CEP: 65.840.000

Telefone: (99) 98418-5158

São Raimundo das

I



i

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 20 de fevereiro de 2025.

DocunKntD

ANTONIO MOMIRA FILHO

DdU:20'02/293S ]4:SO;SS C30ü

Vefiliiju^ em tinp^;//watírt;«.i|i jov.bt

I

ANTONIO MOREIRA FILHO

Sócio/Administrador

RG: 2148266 SSPGO

CPF: 244.576.982-53
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PROPOSTA REAJUSTADA

SECRETARIA MCNíCIPAL DE IMRAESTRllTlIRA

- VElCULO; UI CAMINHO BASCQLAWE M 1987
LOTE I

tTEH deççiuçâq: ' vcsnít: . - ̂ y TOTALH'
-■u C

‘j- .j-
»■,

iik:
líNIDI ALAVANCA

CAIXA
TRW 2 R$ R$

319.44 638.88
UNI D*> AMURILCLDOR

DIANTEIRO
8NAKATA

R$ RS
540,32 4.322,56

3 UNIDAMORTECEíX)R
TRASEIRO

NAKATA 8
R$ R$

470,36 3.762.88
UNI!)4 UARRA

DIREÇÀO CURTA
2'l'RW

R$ RS
627,22 1.254,44

UNIDBATEN I'E FEIXE
MOi-A TRASEIRA

1COFAP5

R$ R$
365,79 731.58

UNIDBOMBA DAGUA URBA 36 RS R$
674.37 2.023.11

UNID7 BOMBA
HIDRÁULICA

TURBA RS R$
840,40 1 .680,80

UNID,S BOMBA OLEO 2SIIADECK R$ RS
669,09 1.338,18

9 BORRACHA
H.STABII l/ADOR

UNIDMONACO 1 RS R$
49,50 99,00

10 UNIDBRAÇO RETO
DIRECÀn

TRW 2 RS RS
1.029,01 2.058,02

n BUCHA
COMANDO

UNID 2NAKATA RS RS
103,40 206,80

UNID12 BUCHA DA
MOLA
SUSPENSÃO

TRW 2
RS R$

50,16 100.32
UNID13 BUCHA IX)

ESTABIl.l/ÍADOR
NAKATA 2 RS RS

44,22 88,44
l/Nli)N CABI-;COTE

COMPRES.SOR
NAKATA RS RS

565,25 565.25



,1»

[]●

C ENTERá
a>98ias-i6ao

DNiD15 CANO
COMPRRSSOR

TRW i
R$ RS

AR 135,96 135.06
IJNiD16 CANO

DliSCARGA
ÍNIERMriD
i.ONGO

COÍ-AP 1

R$ RS
129,95 129.95

UNÍD17 CANO .saída
MOTOR

ÜRÍ3A R$ R$
83,31 83.31

UNIDDt CARCAÇA
I-IMBRTAfil-M

URRA I R$ R$
1.287,00 1.287,00

UNIOiy CARDAN SMADPCK i R$ RS
2.028,40 2.028,40

UNlD20 CATRACA FRUiO MONACÜ 2 R$ RS
411,40 822.80

UNI!)21 CILINDRO
MHSTRH FRFIO

TRW R$ RS
398,64 398.64

ÜNIDV) COLUNA
DIRFÇÀO

NAK.ATA R$ RS
544,06 544.06

UNID2.1 COROA PINHÃO 'i●R\V R$ RS
3.351,26 3.351.26

UNID24 CORRLIA
ALTHRNADOR

NAKATA R$ R$
147,62 147.62

UNID25 COXIM CABINI-; ->NAKATA R$ RS
250,80 501,60

26 UNIDCOXIM MOTOR
DIANTFIRO

TRW 2 R$ RS
282,26 564,52

UNID27 COXIM MOTOR
IRASl-IRO

COFAP 2 R$ RS
274,56 549.12

ÜNID28 CRU/irrA IX)
CARDAN

URBA R$ R.S
216,04 432,08

UNID29 CUBO RODA
IKASEIRA

1URBA R$ RS
535,92 1.071,84

UNID30 CUICA FRHIO SHADl-XK R$ RS
396,22 792.44

UNID31 R$CUPILIIA
MANGA LIXO

MONACO 16 RS
24,93 398.89

32 UNIDLNGRLNAGHM ^
MARCHA

IRW 1 R$ RS
876,26 876.26:●

UNID33 LNGRFNAGHM 4’
MARCHA

NAKATA R$ RS
957,88 957.88

34 UNI DFNGRENAGI-M 5-
-MARCllA

IRW I R$ R$
913,66 913.66

35 UNlDHNGRliNAüi-M
RF. CiRANDF;

NAKATA 1 RS RS
839,52 839.52



AUTO CENTER

UNÍ!)36 FHCHADURA
POR I-A LFAD

NAKA l'A 2 R$ R$
231,00 462,00

UNin37 ■>MílXhMOl.A
fRASfilRA

TRW R$ R%
2.082,67 4.165,34

UNfD38 Fil.TRO Dt: AR 2CÜFAP RS R$
172,26 344,52

UNID39 I-ILTRO Oti
COMHUSTiVliL

3 RSURBA R$
137,06 41 1.18

UNlD40 3Ml.rRODHOLhO
[-UBR1F1CANTI;

URBA
R$ R$

110,22 330,66
UNID 341 FILTRO OLHO SUADFCK RS RS

132,29 396,87
FLltXiVEl.
l.UBRinCAÇÀO

IRvií!)42 RSMONACÜ 4 RS
125,25 501.00

UNI!)43 GARFO
SOl-DAVFl.
CARDAN

TRW
RS RS

229,46 229.46
UNID44 4GRAMTOMOLA

1'RASniRA
NAKATA RS RS

88,22 352,88
UNU)45 I1LLICT-:

v}-:ni'!lalk)R
TRW I RS RS

168,37 168.37
UNID I46 INTERRUPTOR

IRI-:iO
NAKATA R$ RS

128,92 128.92
RSUNID47 IMI^RRUPTOR 1NAKATA RS

RH
97,24 97,24) ,

UNID R$48 INTERRUPTOR
TFMPÁGUA

lTRW RS
130,35 130.35

JG l49 JOGO
BORRACHA
PORTA

CÜFAP
RS R$

515.39 515,39
JO.50 JOGO

CANALHTA
PORTA

URBA I
R$ RS

294,01 294.01
JG51 JOGO JUNTA

CAIXA MARCHA
1 RSURBA RS

281,39 281.39
JG52 JOGO MOi.A

SAPATA
SIIADÍICK ●> R$ R$

127,98 255.96
JG53 ■>JOGO PALHHTA

I.IMPADOR
PARA - BRISA

M0NAC‘0
RS RS

155,98 3 1 1.96
UNID54 JUMEI.O FEIXE TRW 2 RS RS

214,06 428,12
JÜNÇAü
BASCU1.ANTI-;

UNIDNAKATA R$ RS
473,73 473.73



► AUTO CENTER

UNID56 JUNÇÃO
DIRHCÀO

MONACO RS RS
169,62 169.62

UNID i57 JUNTA
DISIRIBUIÇAO

MI-iGA FIX R$ RS
156,93 156,93

N UNID58 2 R$JUNTA SEMI
EIXO

SIIADECK RS
37,18 74.36

UNID I59 JIJN I A l AMPA
l.ATERAI.

MONACO R$ R$
208,27 208,27í'

KIT60 KH !)H
EMBREAGEM

TRW R$ R$
4.484,48 4.484,48

UKID61 6TAMPADA DE
UM POLO

NAKATA RS R$
14,96 89.76

UNID 462 TAMPADA
I-AROI.

RSTRW RS
62,19 248,76

UNID63 LENTE DE
LANTERNA
TRASEIRA

NAKATA 2
R$ RS

81,84 163.68
JG 164 LONA i-REIO

DIAN1'EIRA
NAKATA RS R$

260,70 5 2!.40
JG 265 LONA I-REIO

TRASEIRA
RSTRW R$

335,28 670.56
UNID ■»66 MAÇANETA

PORTA
EXTERNA

COFAP
RS RS

107,20 214,40
UNID RS67 MANGA EIXO URBA RS

3.578,96 7.157,92
UNID68 URBA.MANGUEIRA

BOMBA
lliDRAULiCA

I
RS RS

708,99 708.99
UNID69 MANGUEIRA

CUICA
SHADECK 1 RS R$

254,61 254,61
UNID70 MANGUEIRA

FILTRO AR
MONACO R$ RS

251,09 251.09
UNID71 MANGUEIRA

RADIADOR
inti-:ríor

TRW I
R$ RS

320,03 320.03
UNID72 MANGUEIRA

RADIADOR
SUPERIOR

NAKATA
R$ R$

305,07 305.07
UNID73 ●>MAQUINA

VIDRO TORTA
LE/LD

MONACO
R$ RS

304,70 609,40
UNID74 MOLA U

Mi-:s'iRi-:
TRASEIRA

me:ga i'ix
R$ R$

293,70 293.70
UNID75 MOLA 2"

TRASEIRA
SHADECK 1 R$ RS

317,68 317,68



h

AUTO CENTER

líNiD7ft PARA - BRiSAS MONACO R$ RS
2.030.38 2.030,38

UNID77 PARAr USO Dt
RÜÜA

TRW 32 R$ R$
39,60 1.267,20

UNII)78 PBÜAL
AC'tLEKAlX)R

NAKATA R$ RS
124,37 124.37

79 UNIDPINO DA

BALANÇA

IRW 2 R$ R$
97,90 195.80

ÜNID8Ü PLANUTARIA
DiFÍ-RLNCI.Al.

NAKATA I RS RS
444,69 444.69

UNID81 roUA MOTOR NAKATA 1 R$ RS
474,32 474,32

82 L^NIDRBPARO i-:iXO ’.S’ ITRW R$ RS
149,89 149,89

83 UNIDRTPAROSFrOR

DIRI-ÇÀO

COKAP I R$ RS
355.23 355.23

84 UNIDRÜTENTOR
RODA 1RASRIRA

-)ÜRUA R$ RS
156,35 312.70

UNID85 KOI.AMENTO
CAIXA SATEÜTC

URBA

R$ RS
480,19 480.19

86 UNIDROLAMENTO
CARDAN

->SHADi:CK R$ RS
278.30 556,60

87 UNIDroi.amí-:ntü
COLAR
EMBREAGEM

MONACO I

R$ RS
268,40 268.40

UNID88 ROLAMEN10
EIXO Pll OTO

TRW I R$ RS
227,70 227,70

UNID89 ROLAMENTO
LATERAL
COROA

NAKATA 2

R$ RS

277,49 554.98
90 ROl.AMENTO

MANGA EIXO

UNIDMONACO 1
R$ RS

218,53 437.06
UNID91 ROLAMENTO

RODA TRASEIRA
EXTERNO

MEOA MX 2

R$ RS
230,56 461.12

92 UNIDROLAMENTO
RODA IRASEIRA
INTERNO

SIIADECK ■)

R$ R$
273,09 546. 18

93 ROSCA S/FIM
DIREÇÃO

UNIDMONACO 2 R$ RS
519,49 1.038,98

94 UNIDSAPATA l●R^:IO
TRASEIRA

RSTRW ●) RS
306,68 613.36



AUTO CENTER

95 UNiDSAlKI.ITf-;
DirHRENCIAI.

NAKATA R$ RS

271,33 27L33
96 SUPORTE HilXn

MOLA '|●RASI●IRA
UNJDTRW 4

R$ RS
134,05 536.20

97 UNiDSliPORIH
ROI.AMHNTO
C'ARDAN

NAKATA ●j

R$ RS
88,29 176,58

98 UNID RSTAMBOR FREIO
DIANTEIRA

NAKA'TA 1
R$

921,80 1 .843,60
99 TAMBOR FREIO

TRASEIRA
UNIDTRW 7 RS RS

834,63 1.669.26
iOO TAMPA CUBO

TRASEIRA
UNIDCOFAP 4 R$ R.S

135,78 543.14
101 UNIDTERMINAI.

BARRA
DIREÇÃO

URBA 2
R$ RS

189,42 378.84
102 UNIDTERMINAI.

DIRECAO
URBA RS RS

170,50 341.00
103 UNIDTRAVA CABINE ●>SHADHCK RS RS

34,61 69,22
UNID104 TRAVA CUBO

TRASEIRA
MONACO 4 R$ RS

19,95 79.80
105 TRAVA EIXO

PI LOTO CAIXA
UNIDTRW R$ RS

19,95 19.95
106 TRAVA MANGA

ETXO
UNIDNAKATA R$t RS

23,98 47.96
107 UNIDTRAVA PINO

l>ATiM FREIO
.MONACO RS4 RS

21,71 86,84
VALO r rOTAL RS RS

79.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOTE X-VEÍCULÓ7fll ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 MAN ANO 2012
rr

DESCRIÇÃO 3* trí UNKrIFEM V TOTAL*-ai:
. ■ ■*' ●X

UNID1180 ABRAÇADHIRA
MANGUEIRA

WURTH 30 R$
RS4,50 135.00

1181 UNIDALAVANCA
CAIXA

TRW 1
RS>»

263,10 RS 526,19
I IS2 AMOR-THCEDOR

DIANTEIRO
UNIDNAKATA ■)

RS
■■ 662,75 RS I 325.50

1 183 amortect-:dok
TRASEIRO

UNID 2NAKATA RS
■ 649,35 RS 1.298,70



UNlf) 1

R$
i. 152.6(1 I . 1.n2.()(I

UNI D1 186 RATRNTf-: n-IXE
MOLA TKASEIRA

COEAE 4

R$

196,2(1 RS 784,80
UNID1187 BOMBA OAGUA R$WURTII 2

RS■ 729,00 I.458.(K1
1188 UNU.)BOMBA

HIDRÁULICA
21RW

RS
1 047,60 RS 2.095.20

1 189 UNIl)BOMBA OLEO NAKATA 2
RS

918,90 RS 1.837,80
UNII)1190 BOMBA

TRANSFERENCIA
NAKATA

RS
573,10 RS 573,10

I i9l BORRACHA
CANO INJETOR

UNI!)TRW 6
RS

R.S 295,6,549,28
1 192 UNIDBORRACHA

ESTABILi/ADÍÍR
'i'RW

RS
59,40 RS 118,80

1 193 UNIDBORRACHA
VIGIA

COFAP 2
RS

RS 1()0,355(1.18
UNID1 194 HRACO RE40

DIRECÀO
URBA

RS
RS892,20 892.20

UNID1 195 BRONZE
COMPRESSOR

SHADECK RS
187,88 RS 187,88

1196 UNIDBRONZE
REGULAGEM
COROA

MONACO

RS
211..50 RS 211,5(1

1197 UNIDBUCHA
ALTERNADOR

TRW 4
RS

RS29.70 118.80
M98 UNIDBUCHA

COMANDO
4NAKATA

RS
RS●  77,85 311,40

1199 UNIDBUCHA DE MOLA
SUSPENSÃO

MONACO

RS
53.78 RS 107,55

1200 Bi;CHA DO
ESTABILIZADOR

UNIDMEGA FIX 1
RS

49,05 RS 98.10
1201 UNIDBUCHA DO

riRANTE
SHADECK

R$
73,80 RS 73.80

1202 UNIDBUCHA TOAVA
CABINE

MON.ACO ■>

RS
RS 145,3572,68

1203 CABEcon:
COMPRESSOR

UNIDTRW RS
R$563.40 563.40

UNID1204 CAIXA DE
DIREÇÃO
HÍDRAUI.ICA

NAKATA i

RS
RS 2.868.002 868.(K1

205 UNIDCANO
COMPRESSOR AK

IRW I

RS
260,55 RS 269,55



AUTO CENTER&;

i.

(

ÜN!D1206 CANO DRSCARGA
INTERMHD
LONGO

NAKATA

R$
RS^3^,80 934.80

1207 UNI DCANO l-RFilO
DIANIEIRO
DiRcno

NAKAIA

RS
RS165,38 330.75

UNID1208 CANO saída
MOTOR

IRW RS
172,50 RS 172.50

UNID1209 1CARCAÇA
BOMBA ÓLEO

COLAP
RS

494,40 RS 494.40

1210 UNIDCARCACA
EMBREAGI-M

UR13A ]
RS

501.60 RS .501.60
UNID1211 CARDAN

CüMPi.irro
SIIADHCK i

RS
2912,10 RS 2.912.10

UNID1212 CATRACA DE
EREIOS
AUTOMÁTICO

-)MONACO

RS
840,38 RS 1.680.75

UNID RS121.3 CHAVE SETA IRW ●?

700.65 RS 1401.30
UNID1214 CILINDRO

MESTRE FREIO
NAKATA RS

706.50 RS 1 .413.011
UNID1215 COLUNA

Í71R1-;Ç.\()
MONACO 1 RS

569.70 RS 56».70
1216 UNIDCOMUTADOR DE

IGNiÇÀO
1MHGA FIX RS

RS321,08 321,08
1217 UNIDCOROA PINHÃO SIIADECK 1 RS

RS 2.345,852,345.85
UNID1218 CORREIA

ALTERNADüR
MONACO 2 RS

RS229,73 459.45
UNID1219 COXIM

ALAVANCA
CAIXA MARCHA

TRW

RS
r 420.53I RS 420.53

UNID1220 2 RSCOXIM CABINE NAKATA
550.13 RS 1,100.25

UNID1221 COXIM MOTOR
DIANTEIRO

5TRW R$
528.53 R$ 1,057.05

UNID1222 2COXIM MOTOR
TRASEIRO

NAKATA RS
RS487.80 975.60

UNID1223 CRUZETA
CARDAN

NAKATA RS
RS 538.20269.10

UNID1224 CUBO RODA
TRASEIRA

■)TRW RS
RS805,05 1 .610.10

UNID 21225 CUICA DE FREIO
DIANTEÍR.A

COFAP

RS 824.85412,43
UNID1226 1CUÍCA DE FREIO

TRASEIRA
COFAP

RS
397.35 RS 794.70

UNID1227 CIJPII.HA MANGA
EIXO

6UKBA RS
RS 427.9571,33



AUTO CENTER
i 1

1228 DIAI-RAÜUIMAR
CUlCA
DIANIlilRA

UNII)URBA i

RS
RS238.20 238.20

1229 UNIDDlArRACÍUIMAR
CliiCA TRA.SHIRA

SMADfiCK I

K$
t-- 23(..4(> RS 236.40

1230 UNID(-;MBUCMAM1:N1X3

MANGA Dn Bl.KO
MONACO

RS
; 539,!() RS .539.10

1231 UNIDKNGRHNAGÍ-M 3^
MARCHA

IRW
RS

1 019.48 RS 1.019.48
1232 engri:nagi-;m 4="

MARCHA
UNIDNAKATA !

R$
1,019.03 RS 1,0! 9.03

233 UNIDENGRENAGEM 3^
MARCHA

TRW
RS

RS980,33 980,33
1234 ENGRENAGEM RK

GRANDE
UNIDNAKATA 1

RS
RS894.38 894.38

1235 UNIDEXAUSTOR NAKATA
RS

1.190.48 RS !. 190.48
12.36 UNIDIT-CMADURA

PORTA i.IvLD
TRW 4

RS
158,18 RS 632.70

1237 UNIDEEIXE MOi.A
TRASEIRA

COFAP ■>

RS
RS 2 224.211 . 112.10

UNID1238 HLTRO DE AR RSUR13A ■>

RS247.05 494.10
UNID1239 EiL TRO DE

COMBUSTÍVEL
URBA ■)i i

RS
RS202.28 404.55

1240 UNIDFILTRO DEOLEO
LUBRIIICANTE

SHADECK 2

RS
203.18 RS 406..35

UNID1241 RSFILIROOLEO MONACO ■)

RS209,03 418.05
1242 UNIDFIL TRO RACOL RSTRW 2

RS233.78 467.55
UNID1243 JTliXiVEL

i.umrificaçAo
NAK.ATA 4 RS

150.30 R$ 601.20
UNID1244 FUSÍVEL DE

PRO‘r'EÇ.ÀO
10■[■RW l^S

5.70 R$ 56,97
1245 GRAF‘0

SOLDAVI-I,
CARDAN

UNIDNAKATA

RS
RS415.20 415.20

1246 GRAMIX) DF.
MOI.A
DIANTEIRO

UNID 6NAKATA

RS
RS 650.70I0R.4S

1247 GRAMK) DF.
MOLA TRASEIRO

(JNIDTRW 6
i;

RS
103.95 RS 623.70

1248 UNIDHELICE
VENTILADOR

COFAP RS
RS752.85 752,85

■ ■

1249 UNIDINTERRUPTOR
FR|-;iO

URRA 1 RS
1 16,55 RS 116.55

1250 IN TERRUPTOR RE UNIDURBA RS
RS 95.4095.40



AUTOCENTER

UNIU1251 INTRRRUnOR
I HMP ÁGUA

SHADfíCK
RS

RS119.93 119.93
1252 UNIUJOGOUORRACIIA

PORIA
4MÜNACO

RS
25S.75 RS I 035,00

1255 JOGO CANI-UHA
PORTA

UNIUTRW 4

RS
RS 1.U41J»- 260.33

UNID1254 J(x;0 DE LONA
DE PREIO
DIANTEIRO

NAKATA 3

RS
377,33 RS 1.131.98

12.55 UNIDJOGO DE LONA
DE FREIO
IRASEIRO

3TRW

R$
39.5,55 RS i 186.65

1256 UNIDJCKJO JUNTA
CAIXA MARCHA

NAKA'1'A>
RS

291.15 RS 291,15

1257 UNIDJOGO MOLA
SAPATA

NAKATA 3
RS

114.30 RS 342,90
UNIU RS1258 JUMELO FEIXE ●>TRW

RS 699.30349,65
JUNÇÀO
BASCULANIE

UNID1259 ICOFAÍ> RS
RS 347.40347.40

UNID1260 JUNÇÃO
UIREÇAO

URBA'i RS
230.40 RS 230.40

UNIU1261 JUNTA
U1STRIÍ3U1Ç.ÀO

URBA RS
20l,6''> RS 201,60

UNID 21262 JUNTA SEMI EIXO SHADECK Ri
R.S101.03 202.05

UNID1263 JUNTA TAMPA
LATERAL

MONACO RS
153,90 RS 153,90

UNID1264 KIT DE
EMBREAGEM

iR\V 1 RS
2.444,63 RS 2.444.63

1265 UNIDLAMPADA DE
DOIS POI.OS 24
VOL.rS

4NAKATA

RS
4 . 1.5,98 RS 63,90

UNID1266 4LAMPADA DL-:
FAROL 24 VOI..TS

MONACO

RS
RS 198,9049.73

UNID1267 LAMPADA de; UM
POLO 24 VOLTS

4MEGA FIX

R5
R$ 59,4014,85

UNID1268 4LAMPADA GE 5.3
24 voL rs

SHADECK RS
RS 205.2051,30

UNID1269 4LENl E DA
LANTERNA
TRASEIRA

MONACO

RS
176,18 RS 704,70

UKID1270 ●)MAÇANETA
PORTA LX ri-RNA

TRW

RS
RS 264,01132.00

1271 UNIDMANGA EIXO ●)NAKATA RS
RS 6,5(K>.ÜÜ3 250.00



CENTERá
9)9S1S5-1620

1272 MANGUlilRA
BOMIJA
MíDRAUUCA

UNI DTRW

RS
RS336.8.3 336.83

1273 MANGUHIRA
cuíca

UNIDNAKATA ●7
RS

RS236.Ü3 472,05
1274 UNIDMANGUEIRA

ril.TROAR
NAKATA 2 RS

RS236,‘J3 473.85
1275 UNIDMANGUEIRA

RADIADOR
INrHRIOR

TRW 2

RS
RS243.23 4S6.45

1276 UNIDMANGUEIRA
RADIADOR
SUPERIOR

COl-AP

RS
231,53 RS 23I.S3

UNID1277 MOI.A !'■ MESTRE
TRASEIRA

2URBA

RS
545.40 RS I 09Ü.8Q

1278 UNIDMOLA 2"
TRASEIRA

●)URBA RS
518,85 R$ 1 .037,70

UNID127‘í MOLA cuíca
TRASEIRA

7SlIADECK RS
285.W RS 571,95

UNID1280 MOLA DE PATIM
GRANDE

MONACO 2 RS
277.20 RS 554.40

UNID1281 7Mül.A DE P.ATiM
PEQUENO

TRW'

RS
305.40 RS 610.79

UNID1282 MOLA riRANTE 2 RSNAKATA
399.00 R-S 797.99

1283 l’AR1‘AUIHIA
LIMPADOR DE
PARA-BRISAS

MONACO 4

RS
RS 940.79235,20

1284 UNIDPARA-I3R1SAS MHGA l IX RS
R$ i 176.60i  176.60

1285 UNIDPARAiTJSO DE
CENTRO
DIANTEIRO

4SHADECK

RS
33,30 RS 133.20

UNID1286 PARAEUSODE
CENERO
TRASEIRO

MONACO 4

59.85 RS 239.40
1287 UNIDPARAFLISO DE

RODA COM
PORCA

32IRW'

RS
42.08 RS I 346.40

1288 UNIDPEDAI.
ACELERADOR

NAKATA RS
■j

192.90 RS 192.90
UNID1289 Pl.ANHIARlA

DIFERENCIAL
TRW RS

662.70 RS 662.70
UNID1290 PI.ATOR

líMBREAGEM
NAKATA RS

470,70 RS 470.70
UNID1291 RS1’OUA MOTOR NAKATA

RS628,88 628,88
1292 UNIDPORCA CAPA

ORIGINAL
TRW 6 RS

RS93.00 557.98
1293 PORCA CARCACA UNIDCOKAP 10 RS

RS89.70 897,03



32,10 RS 3H5.2-1

RS
58.80 RS 587,97

l’RIS10Ni;iR0
CUBO TRASIilRA

üNiDSUADKCK 12
RS

RS●  45.90 550,80
1297 UNID<>Ui-BRA SOI. MONACO ●> RS

514,80 RS I 029,60
1298 QUIÍBRA VtN íO

U-7LD
UNIDTRW -)

RS
‘V.’

- 500.40 RS 1,0(10.80
1299 RHPARO mXO ’S' UNID RSKAKATA 1

1 17,23 RS 117^3
UNID1300 RI-PARO Sh'!OR

DiRliÇÀO
MONACO I

342.45 R$ 342.45
UNID1301 RirrUNTO DO

CUBO DB RODA
DlANiniRO

MEGA FIX ■)

RS
RS290,48 580.95

UNli.)1302 2RliTBNTO DO
CUBO DF RODA
IIUXSFIRO

SIIADFCK

R$
274.95 RS 549,90

UNID1.305 Rl-ITROVISOR
AUXILIAR

MONACO ●5
RS

388,58 RS 777.15
UNID1.304 2ROLAMI-NIO

CAIXA SATHUTt;
TRW

RS
RS393,75 787,50

UNIUROLAMENTO
COLAR
FMÜRFAGKM

1305 NAKATA

RS
361..58I RS 361,58

UNID1306 ROI.AMFNTO DF
CARDAN

TRW RS
398.48398,48 RS

UNID 2130? ROLAMENTO DF
RODA DIANTHIRO

NAKATA

RS
■345.15 RS 690,30

UNID ●)1308 ROLAMEN TO Df:
RODA TRASEIRO

NAKATA

RS
RS425,99 851.98

UNID1309 ROLAMENTO
i;iXO PILOTO

TRW RS
RS 265.5(1265.50

UNID13IQ ROLAMENTO
LATHRAI. COROA

COl-AP

RS
359.10 RS ■359.U)

UNID ●)1311 ROLAMENTO
MANGA EIXO

URBA RS
324.90 RS 649,80

UNID ■>1312 ROLAMENTO
RODA TRASEIRA
EXTERNO

URBA

RS
343,35 RS 686.70

i;nid1313 ●)ROl.AMENTO
RODA TRASEIRA
inti-;rno

SIIADHCK

RS
RS 722.70361.35



AUTO CENTER

!3I4 ROSCA S/FIM

DIRKÇÂO

UNI DMONACÜ 2
RS

426J8 RS 852.75
1315 SAPATA i'RH10

TRASFiRA

UNiDIRW 4
RS

473.40 RS ] .893.60
1316 UNIDSArFl.lTF

DIFFRKNCIAL
NAKAIA l

RS
2 7^)1.58 RS 2.791.58

1317 UNIDSFM! FiXO MONACO ■>

RS
R$ 2.393.551  l%,7X

UNID13IX SFRVÜ FRFIO MONACO RS
RS 1.258.431 .258.43

UNID RS1319 Sll.ENCIOSO MFGA l-IX
RS623.48 623.48

UNID1320 SUPORTE Í-FIXF
MOLA TRASFIRA

SHADFCK 4

R$
285.30 RS 1.141,20

UNID 2MONACO1321 SUTORIH
ROI.AMHNTO
CARDAN RS

RS 476.10238.05
LJNID 41322 TAMBOR DF

I-RFIOS
DIANTFIRO

TRW

RS
RS 5.224.501 306.13

UNID 4NAKATA132.3 TAMBOR DH
l-RFlOS
IRASFiRO RS

RS 5.222.80I 305.70
UNID 4TRW1324 TAMPA CUBO

TRASFIRA
RS

RS 719.10179,78
UNIDNAKATA1325 TAMPA TANQUE

COM CIIAVF
RS

167.85 RS 167.85
UNIDNAK.ATA1326 THRMINAL

BARRA DIRHÇÀO RS
RS 790.65395.33

UNID ●>1327 TF-RMINAL DK
BAIFRIA

ERW RS
RS 83.70i41.85

UNiD ■>1328 TERMINAL DH
DIREÇÃO

COI-AP RS
RS 683.55341 .78

UNID1329 TERMINAL
DIREÇÃO
liSQULIRDO

ÜRBA

RS
640.80RS320.40í  .

->UNID1.330 TRAVA CUBO
TRASEIRA

URBA RS
RS 58..5029.25

UNID 2SHADI-.CKTRAVA FIXO
PlI.CTOCAiXA

1331 RS
92.7046.35 RS

UNID 2MONACO13.32 TRAVA MANGA
FIXO

RS
RS 85.5042.7.5

UNID 4133.3 TRAVA PINO
PA I IM TRFK)

TRW RS
RS 147,6036.90

UNID 21334 VARETA OU30
COM BAINHA

NAKATA RS
RS 580.00290.00

RSVAl.OT TOTAL RS
124.900,00

í



valor global da proposta: RS204.700,00 (duzentos  e quatro mil e setecentos reais).

São Raimundo das Mangabeiras/MA. 20 de fevereiro de 2025.

DocvitDCfitcasiínjdodíKiuimoite

AHTONIO MORQRA Fltt*0

0«a; 20/0J/2025 l«:«;02 OÍOü

Venfkjtic <*ni hUpt./ivilidAr.hi.gov.bi

ANTONIO MOREIRA FILHO

Sócio/Administrador

RG: 2148266 SSP GO

CPF: 244.576.982-53

H
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para fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL Lei n“

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 196/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 196/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Na

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: AUTO CENTER PARAÍBA LTDA - ME,
CNPJ: 28.501,871/0001-08. Valor R$ 79.800,00 (setenta e nove míl e

oitocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento

de peças para a frota de veículos e maquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 03/03/2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 de março a 31 de dezembro de 2025. São
Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6a5c3f52147e6d3624733d702b02f9f0

EXTRATO DE CONTRATO NS 193/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 193/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ne

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 518.150,00

(quinhentos e dezoito mil, cento e cinquenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14,133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA; 06 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ae976f79d996e22c84f800flaa8cd984

EXTRATO DE CONTRATO N2 197/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 197/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N»
007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: AUTO CENTER PARAÍBA LTDA - ME,

CNPJ: 28.501.871/0001-08. Valor R$ 124.900,00 (cento e vinte e quatro
mil e novecentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 06 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de

2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fc848cb9218c4f28bl3bl6aaS335b44d

EXTRATO DE CONTRATO NS 194/2025

EXTRATO DE CONTRATO No 194/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N«

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ; 36.789.339/0001-66, Valor R$ 474.900,00

(quatrocentos e setenta e quatro mil, novecentos reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de peças para a frota de

veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei na 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 06 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 92147d456c3b7e807456e78ca8e83a4

EXTRATO DE CONTRATO Na 198/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 198/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Na

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:

50.091.368/0001-80. Valor R$ 246.000,00 (duzentos  e quarenta e seis
mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2025. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 06 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl8eadc3d9db6bccd010a26628338bee

EXTRATO DE CONTRATO N2 195/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 195/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Na
007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 208.900,00

(duzentos e oito mil, novecentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei nO 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 de março a 31
de dezembro de 2025, São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4fdc468045cea399d5e433d638aefd25

EXTRATO DE CONTRATO NS 199/2025

EXTRATO DE CONTRATO Na 199/2025. PREGÃO ELETRONlCO N®

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil
reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133 de 2021. Decreto

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9e5288e7683a22a600367efdc60d3384
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